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Art. l'- Fica Suprimido no Proj eto de Lei Executivo n" 23/2025 o
Paragrafo § 3o.
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sa*árie4ase.

§ 3o. Aos Profissionais de que trata o caput do artigo será concedida gratificação

de função por Dedicação Exclusiva, no percentual de 20Yo sobre o salário base.

Plenário Domingos Pereira algado da Câmara de Vereadores de Nova

Nazaré-MT, ao 1o dia de setemb 2025,

Antonie de Sousa Junior
Vere o gressista

Rua Frei Arthur Agustine, s/no - CenÍo - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638-000

Fone: +55 663467-1152 - e-mail: camara_cmnn@hotmail.com
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Secretaria Administrativa

Hora

Protocolo N':
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EM ENDA SUPRESSIVA OI 12025

AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO N" 2312025

Passando a ügorar com a seguinte redação:

Data: I I


